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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 18/2011, de 15/04/2011 
Aprova Projetos Pedagógicos de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade presencial, propostos para serem ofertados em 2011 pela Universidade Paranaense – UNIPAR nas Unidades indicadas, em complementação à Resolução CONSEPE n.º 114/2010, de 22/09/2010.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no Artigo 15, inciso V, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando as propostas de Projetos Pedagógicos apresentadas pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação - DEGPP, para os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade presencial, a serem ofertados em 2011 pela UNIPAR nas Unidades indicadas, em complementação à Resolução CONSEPE n.º 114/2010, de 22/09/2010;

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 07/2011 havida em reunião realizada no dia 14/04/2011, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Ficam aprovados os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade presencial, relacionados a seguir, propostos para serem ofertados em 2011 pela UNIPAR nas Unidades indicadas, em complementação à Resolução CONSEPE n.º 114/2010, de 22/09/2010.
Relação dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 

em nível de Especialização – 2011
modalidade presencial

UNIDADE UNIVERSITÁRIA - GUAÍRA
	
	CURSO
	COORDENADOR(A)

	01
	DIREITO PROCESSUAL CIVIL – TURMA IV
	Claudinéia Aparecida de Miranda


UNIDADE UNIVERSITÁRIA - CASCAVEL
	
	CURSO
	COORDENADOR(A)

	01
	SAÚDE MENTAL – TURMA I
	Nelsi Salete Tonini


UNIDADE UNIVERSITÁRIA - FRANCISCO BELTRÃO
	
	CURSO
	COORDENADOR(A)

	01
	VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE – TURMA VIII
	Luciana Pellizzaro


§ 1.º 
A oferta dos Cursos relacionados neste artigo depende de aprovação do CONSUNI – Conselho Superior Universitário.

§ 2.º 
As súmulas destes Projetos Pedagógicos constam em ANEXO que faz parte integrante desta Resolução.

Art. 2.º
Esta resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 15 de abril de 2011.

_______________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE







